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ANO 2024 EDIÇÃO Nº 1695 CONSELHEIRO MAIRINCK, TERÇA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2024 PÁGINA 01 

 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 041/2024 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto: contratação de empresa para fornecimento de pizzas 
e refrigerantes para atender as crianças e idosos referenciadas pelos programas, projetos, serviços e 
benefícios ofertados pelo Departamento Municipal de Assistência Social, conforme descrito neste edital e seus 
anexos.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de Julho às 08:00 horas do dia 23 de Julho de 2024.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 23 de Julho de 2024.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de Julho de 2024.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br.  
 

Conselheiro Mairinck, 09 de Julho de 2024. 
 

__________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM) 

 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 041/2024 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA na 

forma ELETRÔNICA do tipo menor preço global, cujo objeto: Contratação de empresa especializada para 

recuperação e proteção de nascentes localizadas no município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, 

conforme Instrumento de Repasse nº 4106100/2023 do Programa ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, em regime de 

MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de julho às 08:00 horas do dia 25 de julho de 2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h às 08:30 horas do dia 25 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 25 de julho de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 
 

Conselheiro Mairinck, 09 de julho de 2024. 
 

________________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM) 
 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 041/2024 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA na 

forma ELETRÔNICA do tipo menor preço global, cujo objeto: Contratação de empresa especializada para a 

execução de serviço comum de engenharia para obra de recapeamento asfáltica em vias urbanas do município 

de Conselheiro Mairinck, Paraná, com área total de 22.767,11 m², utilizando Cimento Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), em regime de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de julho às 08:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h às 08:30 horas do dia 30 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 30 de julho de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 
 

Conselheiro Mairinck, 09 de julho de 2024. 
 

 
 

________________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO  Nº126/2024 

 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  Lei nº 111/92, e a Lei n° 524/2014, e de 
acordo com a homologação  do resultado final do Concurso Público 01/2023;  

 

    RESOLVE: 

 
                          NOMEAR, o Sr. LUIS FELIPE DE SOUZA CALIXTO, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 13.186.074-9 PR, para exercer o cargo de MOTORISTA, 40:00 h semanais, a partir do dia 09 de julho de 2024. 
 
                              Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
       Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 09 dias 
do mês de julho de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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ANO 2024 EDIÇÃO Nº 1695 CONSELHEIRO MAIRINCK, TERÇA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2024 PÁGINA 03 

 
EXTRATO DE DECRETO DE NOMEAÇÃO 

 
 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 111/92, a Lei nº363/08 Plano de Cargos e 
Carreira do Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal e a Lei n°524/2014 Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, e de acordo com a homologação do resultado final do Concurso 
Público Edital nº 01/23, NOMEOU  o servidor, conforme segue abaixo: 
 
 
 

Servidor Rg.Nº Cargo Decreto Data 

Luis Felipe de Souza Calixto 13.186.074-9 Motorista 126/2024 09/07/2024 

 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE NÃO COMPARECIMENTO E/OU FINAL DE FILA DO  CONCURSO PÚBLICO – Nº01/2023 – 
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK. 
 
   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 111/92, a Lei nº363/08 Plano de Cargos e Carreira 
do Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal e a Lei n°524/2014 Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais, e de acordo com a homologação do resultado final do Concurso Público nº 
001/2023,  
 
RESOLVE: 
 

                           DIVULGAR a lista do candidato classificado e convocado para suprir vagas no Município de 
Conselheiro Mairinck-PR,  que optou por final de fila conforme quadro abaixo: 
 

NOME DO CANDIDATO CARGO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 

OCORRÊNCIA 

Norberto Junior Schimidt Motorista 10/2024 Final de Fila 

    
   Conselheiro Mairinck, 09 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 11/2024 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, conforme a Lei nº 111/92, Lei nº 363/08 e 524/2014 e de acordo com que trata o Regulamento Geral do 
Concurso Público do Edital nº 001/23 e homologação do resultado final do Concurso Público de Provas teórica, prática e 
títulos. 
 

Torna Público 

 

          Art.1º CONVOCAR os candidatos aprovados para ocupar os cargos conforme quadro abaixo, 
 

CARGO: MOTORISTA 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

09º ELEANDRO MARTINE 0040128 

10º ALCIONE DE OLIVEIRA RODRIGUES 0040243 

 

CARGO: PROFESSORA 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

21º *SATIELI REDUCINO DE OLIVEIRA 0040640 

 

* candidato auto declarado afrodescendentes  

** candidato portador de deficiência 

 

                   Art.2º - Os candidatos deverão comparecer a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, PR, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de publicação, no horário das 08h00m às 11h00m e das 13h30m às 
16h30m, obrigatoriamente munidos de originais e copias de todos os documentos comprobatórios para o cargo, 
conforme indicados no anexo I deste edital. 
 
                   Art.3º - O não comparecimento dos candidatos até a data prevista neste Edital, implicará em renúncia da 
vaga existente. 
     Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de julho de 2024. 
 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 

-CÉDULA DE IDENTIDADE,   
-CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF), 
-TITULO DE ELEITOR E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
-CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO,  
-CARTEIRA DE TRABALHO, COM NÚMERO DO PIS/PASEP,  
-CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS COM CPF E/OU CPF MENORES DE 14 ANOS,  
-HISTÓRICO ESCOLAR/DIPLOMA DO CURSO (FUNDAMENTAL/MÉDIO/SUPERIOR-CONFORME CARGO),  
-COMPROVANTE DE REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE e CERTIDÃO DE REGULARIDADE OFERECIDO PELO 
ÓRGÃO DE CLASSE (CONFORME O CARGO),  
-CARTEIRA DE MOTORISTA (CONFORME O CARGO)  
-COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ), 
 -RESERVISTA OU DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (HOMEM),  
-CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL (CARTÓRIO DISTRIBUÍDO DA COMARCA DE RESIDÊNCIA)  
 -ANTECEDENTES CRIMINAIS JUSTIÇA FEDERAL (https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao),  
-DECLARAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, ESTADUAL, OU MUNICIPAL, CONFORME PREVÊ EM OS INCISOS XVI E XVII, DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO 
O CARGO OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO,  
-DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO APOSENTADORIA / PENSÃO,  
-DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA,  
-DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOFRIDO, NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA, 
PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO 
OU ENTIDADE DA ESFERA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL,  
-EXAME ADMISSIONAL NO POSTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
- 01 FOTO ¾ RECENTE,  
-NÚMERO DE CONTA NO BANCO SICRED DE CONSELHEIRO MAIRINCK;  
A FIM DE FORMALIZAR CONTRATO DE TRABALHO NA FORMA DA LEI: 
 
Obs.: O exame admissional será realizado mediante agendamento pelo Departamento competente da Prefeitura 
do  Município de Conselheiro Mairinck. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIARIOS PARA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 004/2024 

 O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, usando das atribuições  que lhe são 
conferidas, resolve. 

Torna Público 

           A CONVOCAÇÃO do candidato, relacionado no anexo único deste Edital, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital n° 001/2024 – Estagiários, para comparecer no Departamento de Educação  (03) três  dias a contar 
da data de publicação deste ato, munidos de xerox e originais dos documentos:  Cédula de Identidade,  Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), Certidão de Casamento ou nascimento ,  documento comprobatório dos pré-requisitos exigidos 
quanto a escolaridade  e comprovante de residência atual (conta de água ou luz).o não comparecimento e a não 
apresentação dos documentos obrigatório é de caráter eliminatório. 
  

Não serão aceitas justificativas de impedimento de comparecimento na data proposta, sendo que o não 
comparecimento no prazo mencionado acarretará na desclassificação do candidato, passando a ser chamado o 
subsequente, na ordem de classificação.  

 
 
 
 

ENSINO TÉCNICO 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

02 Rafaela Siqueira da Silva 15 

 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de julho de 
2024. 

 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 66/2024 
 

   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores  Públicos Municipais Lei 111/92. 
 

RESOLVE 
 
   Art. 1º - Conceder ao servidor municipal Ilton Aparecido Inácio cargo de Digitador, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.111.046-8 (três) meses de licença especial remunerada a partir de 08/07/2024. 
 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 09 dias 
do mês de julho do ano de 2024. 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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